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INFORMACii0 

Sra. Presidente, compulsando os autos, verifiquei que o Projeto de Lei n° 24/2019, 

de autoria do Legislativo, foi submetido à votação sem a emenda recebida. Informo, ainda, 

que a emenda foi submetida à apreciação das comissões, tendo recebido parecer favorável 

em todas elas e, de acordo com o Regimento Interno, deveria ter sido submetido 

apreciação do plenário antes da votação da proposição original. Sem mais. 

Pitanga, 05 de junho de 2019. 

Regiane Bobato 

Agente Administrativo 
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